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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DE TRINTA DE ABRIL DE DOIS MIL E DEZANOVE 
 Aos trinta dias do mês de abril de dois mil e dezanove, no Auditório da Casa das Artes de Arcos 
de Valdevez, reuniu, em sessão ordinária, a Assembleia Municipal de Arcos de Valdevez, sob a 
presidência de Francisco Rodrigues de Araújo, secretariado pelos senhores Manuel Caldas Brito e António 
Amorim Lima, primeiro e segundo secretários, respetivamente. ---------------------------------------------------------- 
 CHAMADA - à chamada, que se efetuou às dezassete horas e dez minutos, por falta de quórum à 
hora marcada para o início da reunião (dezasseis horas e trinta minutos), responderam sessenta e seis 
membros da Assembleia Municipal. ---------------------------------------------------------------------------------------------- 

JUSTIFICAÇÕES DE FALTA – apresentaram justificação de falta, que foi aceite, os senhores 
Alexandra Cristina Rodrigues Esteves, David Manuel Rodrigues Ferreira Gomes, Filipe Leite Costa, 
Horácio Costa Cerqueira, Maria Madalena Afonso Alves Pereira Pimenta Ferreira, Sandra Maria Pereira 
Pires Barreira e Vítor Manuel Morais Sousa. ----------------------------------------------------------------------------------- 

Os senhores Presidentes das Juntas da Freguesia de Paçô – Albino Mário Borges Ferrão – e da 
União de Freguesias de Jolda (Madalena) e Rio Cabrão – João Alves de Oliveira – comunicaram que 
seriam substituídos nesta sessão pelos respetivos secretários – Armando Ferreira Gomes e Rosa Maria 
Martins Amorim Brito. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Tendo-se procedido ao registo magnético da sessão, e verificando-se estar o mesmo em boas 
condições, nesta ata apenas se faz referência às intervenções ocorridas. -------------------------------------------- 

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DE VINTE E DOIS DE FEVEREIRO DE DOIS MIL E DEZANOVE - 
não houve inscrições para discussão do projeto da ata, vindo o mesmo a ser aprovado, por maioria, com 
três abstenções – Romão Araújo, Duarte Barros e Jorge Lage. -------------------------------------------------------- 

INFORMAÇÕES E CORRESPONDÊNCIA: - o Senhor Presidente da Assembleia deu 
conhecimento de que as senhoras Maria Emília Sousa Cerqueira, Tânia Machado Pereira e Maria 
Fernanda Gil Esteves Cerqueira, do Grupo Municipal do PSD, bem como o Senhor Fernando João 
Fernandes Fonseca, do Grupo Municipal do CDS/PP, solicitaram substituição por ausência temporária 
inferior a trinta dias, tendo sido convocados para os substituir nesta sessão os senhores Oliveiros Pereira 
Pedreira, José Carlos Ferreira Cerqueira, Maria José Martins da Silva Fernandes e Duarte Fernando Dias 
Barros, respetivamente. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Informou sobre a correspondência recebida desde a última sessão, declarando-a à disposição de 
quem pretendesse consultá-la. ---------------------------------------------------------------------------------------------------- 

PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA 
Intervieram os senhores António Maria Sousa – Anexos 1, 12 e 13, Manuel Alberto Leiras (PSD) - 

Anexos 2 e 3, Sandrina Gonçalves (PS) – Anexo 4, Angélica Ferreira (PSD) – Anexo 5, Álvaro Amorim 
(CDS/PP) – Anexo 6, Romão Araújo (CDU) – Anexo 7, Celine Morais (PS) – Anexo 8, Ivo Batista (PSD) – 
Anexo 9, Sérgio Rodrigues – Anexo 10, Luís Machado (PSD) – Anexo 11, Mário Cerqueira, Rui Amorim 
(PSD) – Anexo 14, Rui Aguiam, Manuel Costa, Rosa Brito – Anexo 15 e Presidente da Câmara. -------------- 

Foram tomadas as seguintes deliberações: ------------------------------------------------------------------------- 
- Aprovado, por unanimidade, voto de pesar pelo falecimento do Senhor Tenente-Coronel 

Joaquim Alves de Amorim (Anexo 1), apresentado pelo Senhor Presidente da Junta da União de 
Freguesias de Távora (Santa Maria e S. Vicente) e subscrito pelos Grupos Municipais do CDS/PP, do PS 
e do PSD. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

- Votados individualmente, foram aprovados, por unanimidade, dois votos de louvor ao 
atleta Tomás Esteves pela conquista da UEFA Youth League (Anexos 2 e 12), apresentados pelos 
Grupos Municipais do PSD e do PS, tendo-se associado aos mesmos o Grupo Municipal do CDS/PP. ------ 

Expressou declaração de voto o Senhor Duarte Barros (CDS/PP). ---------------------------------------- 
- Aprovada, por unanimidade, moção relativa à inclusão de várias obras no Plano Nacional 

de Investimentos 2030 (Anexo 3), apresentada pelo Grupo Municipal do PSD. ------------------------------------ 
Expressou declaração de voto o Senhor Álvaro Amorim (CDS/PP). --------------------------------------- 
- Aprovada, por maioria com a abstenção de Jorge Lage, moção contra a prospeção de lítio, 

outros minerais e metais nas freguesias de Sistelo, Gavieira e Cabreiro (Anexo 4), apresentada pelo 
Grupo Municipal do PS. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Expressou declaração de voto o Senhor Jorge Lage (PS). --------------------------------------------------- 
- Aprovada, por unanimidade, moção contra a prospeção de lítio e outros metais (Anexo 6), 

apresentada pelo Grupo Municipal do CDS/PP. ------------------------------------------------------------------------------ 
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- Aprovada, por unanimidade, moção relativa à comemoração do “1º de Maio” (Anexo 7), 

apresentada pelo Grupo Municipal da CDU. ----------------------------------------------------------------------------------- 
- Aprovada, por unanimidade, moção de saudação aos “45 Anos do 25 de Abril” e ao “Dia 

do Trabalhador” (Anexo 8), apresentada pelo Grupo Municipal do PS. ----------------------------------------------- 
- Aprovada, por unanimidade, moção contra a prospeção de lítio e outros metais (Anexo 10), 

apresentada pelo Grupo Municipal do PSD. ------------------------------------------------------------------------------------ 
- Aprovado, por maioria com a abstenção de Duarte Barros, voto de congratulação à Banda da 

Sociedade Musical Arcuense (Anexo 13), apresentado pelo Grupo Municipal do PS e subscrito pelo 
Grupo do PSD. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

PERÍODO DA ORDEM DO DIA 
PONTO UM – RELATÓRIO DE ATIVIDADES DO EXECUTIVO: - previamente distribuído por 

escrito, na forma habitual, o Relatório fica arquivado nos documentos que fazem parte desta ata. ------------- 
 Intervieram os senhores João Simões (PS), Duarte Barros (CDS/PP), Romão Araújo (CDU), 
António Maria Sousa e Presidente da Câmara. ------------------------------------------------------------------------------- 

Foram tomadas as seguintes deliberações: ------------------------------------------------------------------------- 
PONTO DOIS – PROPOSTA DE ALTERAÇÃO AO REGIMENTO: - o senhor Presidente da 

Assembleia informou que, na sequência da alteração à lei da paridade nos órgãos do poder político – Lei 
Orgânica nº 1/2019, de 29 de março – e a fim de dar cumprimento ao previsto no seu artigo 3º, é 
necessária a atualização do Regimento da Assembleia Municipal na parte referente à eleição da Mesa. 
Referiu também que se aproveitou esta oportunidade para clarificar o procedimento relativo aos pedidos 
de substituição por ausência temporária inferior a trinta dias, resultando assim a seguinte proposta de 
alteração ao Regimento: ------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

“Artigo 8.º - Eleição da Mesa ------------------------------------------------------------------------------------------- 
1 – … Acrescentar a alínea ---------------------------------------------------------------------------------------------- 
a) As listas a sufrágio não podem apresentar mais de dois candidatos do mesmo sexo, 

consecutivamente, em conformidade com a lei. --------------------------------------------------------------------------  
Artigo 61.º - Ausência inferior a 30 dias ------------------------------------------------------------------------------ 
Acrescentar ao número --------------------------------------------------------------------------------------------------- 
1 – …, devendo o requerimento ser apresentado com precedência suficiente para 

convocação do substituto e entrega da documentação com a antecedência mínima de dois dias 
úteis, conforme previsto no nº 2 do artigo 53º da Lei 75/2013, de 12 de setembro.” ------------------------- 

Intervieram os senhores Sandrina Gonçalves (PS) – Anexo 16, Romão Araújo (CDU), Céu 
Rodrigues (CDS/PP) – Anexo 17, Elizabeth Fernandes (PSD), João Simões (PS) e Presidente da 
Assembleia. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

- A Assembleia deliberou, por maioria com o voto contra de Romão Araújo, aprovar a 
proposta de alteração ao Regimento apresentada pela Mesa, tendo a proposta apresentada pelo 
Grupo Municipal do CDS/PP (Anexo 17) baixado à Comissão Permanente para análise. -------------------  

A sessão foi interrompida para o jantar, quando eram vinte horas e quinze minutos, retomando-se 
os trabalhos às vinte e uma horas e quarenta minutos. ---------------------------------------------------------------------  

Efetuou-se novamente a chamada, verificando-se a presença de sessenta e quatro membros da 
Assembleia Municipal, não estando presentes os senhores Alexandra Cristina Rodrigues Esteves, David 
Manuel Rodrigues Ferreira Gomes, Filipe Leite Costa, Horácio Costa Cerqueira, José António Lourenço 
Duarte, Luís Miguel Esteves Fernandes, Maria Madalena Afonso Alves Pereira Pimenta Ferreira, Sandra 
Maria Pereira Pires Barreira e Vítor Manuel Morais Sousa. ---------------------------------------------------------------- 

PONTO TRÊS – DOCUMENTOS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS RELATIVOS AO ANO DE 
2018: - o Senhor Presidente da Câmara referiu que os documentos de prestação de contas relativos ao 
ano de dois mil e dezoito foram elaborados nos termos do nº 2.2 do POCAL e do Anexo à Resolução do 
Tribunal de Contas nº 4/2001, no uso da competência prevista na alínea i) do nº 1 do artigo 33º do Anexo I 
à Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, e que os mesmos se encontram integralmente elaborados e 
devidamente arquivados, acompanhados do relatório e parecer e da certificação legal das contas 
efetuados pelo Revisor Oficial de Contas C.& R. Ribas Pacheco, nos termos do artigo 77º, nº 2 da Lei nº 
73/2013, de 3 de setembro. --------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Informou que o saldo da gerência anterior era de € 2 571 644,88 (dois milhões quinhentos e 
setenta e um mil seiscentos e quarenta e quatro euros e oitenta e oito cêntimos), sendo € 1 361 866,46 
(um milhão trezentos e sessenta e um mil oitocentos e sessenta e seis euros e quarenta e seis cêntimos) 
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de execução orçamental, e € 1 209 778,42 (um milhão duzentos e nove mil setecentos e setenta e oito 
euros e quarenta e dois cêntimos) de operações de tesouraria; que as receitas orçamentais foram de € 24 
488 338,39 (vinte e quatro milhões quatrocentos e oitenta e oito mil trezentos e trinta e oito euros e trinta e 
nove cêntimos), sendo € 19 610 446,35 (dezanove milhões seiscentos e dez mil quatrocentos e quarenta e 
seis euros e trinta e cinco cêntimos) de correntes, e € 4 877 333,42 (quatro milhões oitocentos e setenta e 
sete mil trezentos e trinta e três euros e quarenta e dois cêntimos) de capital, € 558,62 (quinhentos e 
cinquenta e oito euros e sessenta e dois cêntimos) de reposições não abatidas nos pagamentos, e € 1 317 
673,47 (um milhão trezentos e dezassete mil seiscentos e setenta e três euros e quarenta e sete 
cêntimos) de operações de tesouraria; ------------------------------------------------------------------------------------------ 

Que as despesas orçamentais foram de € 24 559 430,83 (vinte e quatro milhões quinhentos e 
cinquenta e nove mil quatrocentos e trinta euros e oitenta e três cêntimos), sendo € 14 956 503,94 
(catorze milhões novecentos e cinquenta e seis mil quinhentos e três euros e noventa e quatro cêntimos) 
de correntes, e € 9 602 926,89 (nove milhões seiscentos e dois mil novecentos e vinte e seis euros e 
oitenta e nove cêntimos) de capital, efetuando-se ainda pagamentos por operações de tesouraria de € 1 
138 030,81 (um milhão cento e trinta e oito mil e trinta euros e oitenta e um cêntimos); --------------------------- 

Que transitou para a gerência seguinte um saldo de € 2 680 195,10 (dois milhões seiscentos e 
oitenta mil cento e noventa e cinco euros e dez cêntimos), sendo € 1 290 774,02 (um milhão duzentos e 
noventa mil setecentos e setenta e quatro euros e dois cêntimos) de execução orçamental, e € 
1 389 421,08 (um milhão trezentos e oitenta e nove mil quatrocentos e vinte e um euros e oito cêntimos) 
de operações de tesouraria; -------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Que as Contas de Ordem apresentavam um saldo inicial de € 3 417 869,12 (três milhões 
quatrocentos e dezassete mil oitocentos e sessenta e nove euros e doze cêntimos) em garantias e 
cauções, que as entradas foram de € 145 920,79 (cento e quarenta e cinco mil novecentos e vinte euros e 
setenta e nove cêntimos) e as saídas de € 49 497,34 (quarenta e nove mil quatrocentos e noventa e sete 
euros e trinta e quatro cêntimos), verificando-se um saldo para a gerência seguinte de € 3 514 292,57 (três 
milhões quinhentos e catorze mil duzentos e noventa e dois euros e cinquenta e sete cêntimos) de 
garantias e cauções; ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

Terminou referindo que o Resultado Líquido do Exercício ascendeu a € 57 067,40 (cinquenta e 
sete mil e sessenta e sete euros e quarenta cêntimos): de Resultados Transitados € 54 214,03 (cinquenta 
e quatro mil duzentos e catorze euros e três cêntimos) e de Reservas Legais € 2 853,37 (dois mil 
oitocentos e cinquenta e três euros e trinta e sete cêntimos). ------------------------------------------------------------- 

Intervieram os senhores Álvaro Amorim (CDS/PP) – Anexo 18, Romão Araújo (CDU), João 
Simões (PS) – Anexo 19, Elizabeth Fernandes (PSD) – Anexo 20 e Presidente da Câmara. -------------------- 

- A Assembleia apreciou favoravelmente, por maioria com sete votos contra – Álvaro 
Amorim, Céu Rodrigues, Duarte Barros, Celine Morais, João Simões, Jorge Lage e Sandrina Gonçalves – 
e a abstenção de Romão Araújo, os Documentos de Prestação de Contas relativos à Gerência de 
dois mil e dezoito, incluindo a proposta de aplicação do resultado líquido, em conformidade com o 
disposto no nº 1 do artigo 76º da Lei nº 73/2013, de 3 de setembro, e no nº 2 - alínea l) do artigo 25º 
do Anexo I à Lei nº 75/2013, de 12 de setembro. -------------------------------------------------------------------------- 

Expressaram declaração de voto os senhores Duarte Barros (CDS/PP), João Simões (PS), 
António Maria Sousa e Sandrina Gonçalves. ---------------------------------------------------------------------------------- 

PONTO QUATRO - PROJETO DA 1ª REVISÃO AO ORÇAMENTO E 2ª ALTERAÇÃO AO 
PLANO PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS PARA 2019: - o Senhor Presidente da Câmara referiu que o 
presente projeto, com um valor global de € 1 290 874,00 (um milhão duzentos e noventa mil oitocentos e 
setenta e quatro euros), foi elaborado nos termos do ponto 8.3.1 do POCAL. ----------------------------------------  

Intervieram os senhores Céu Rodrigues (CDS/PP) – Anexo 21, Romão Araújo (CDU) e 
Presidente da Câmara. --------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

- A Assembleia deliberou, por maioria com quatro votos contra – Romão Araújo, Álvaro 
Amorim, Céu Rodrigues e Duarte Barros – e quatro abstenções – Celine Morais, João Simões, Jorge 
Lage e Sandrina Gonçalves – aprovar o projeto da Primeira Revisão ao Orçamento e segunda 
Alteração do Plano Plurianual de Investimentos para dois mil e dezanove, nos termos da alínea a) 
do nº 1 do artigo 25º, do Anexo I à Lei nº 75/2013, de 12 de setembro. ------------------------------------------- 

PONTO CINCO - PROPOSTA DE RETIFICAÇÃO À SEGUNDA ALTERAÇÃO AO 
REGULAMENTO PARA ATRIBUIÇÃO DE BOLSAS DE ESTUDOS PARA O ENSINO SUPERIOR: - o 
Senhor Presidente da Câmara informou que os Serviços verificaram que as alterações pretendidas ao 
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regulamento não foram transpostas para a proposta que foi aprovada pela Câmara Municipal e pela 
Assembleia Municipal, na sua sessão ordinária de vinte e três de novembro de dois mil e dezoito, e que 
veio a ser publicada no Diário da República, 2ª Série nº 241, de 14 de dezembro de 2018. Acrescentou 
que, na essência, a proposta de alteração remetida pelos Serviços tinha subjacente os aspetos que se 
transcrevem e que não vieram a ser considerados: -------------------------------------------------------------------------- 
  «i) Para não haver incongruência entre os rendimentos apurados em sede de IRS e os 
rendimentos apurados pela Universidade, e que estiveram na base da atribuição da bolsa de estudo dessa 
mesma entidade, considerar os rendimentos apurados no documento de decisão final da atribuição da 
bolsa, remetido pela Universidade ao aluno, ao invés de considerar os apurados na nota de liquidação do 
IRS, propondo-se a alteração do nº 4 do artigo 8º; --------------------------------------------------------------------------- 
  ii) Consideração, para efeitos de determinação da despesa, das deduções à coleta constantes da 
nota de liquidação de IRS, alterando o nº 4 do artigo 8º; ------------------------------------------------------------------- 
  iii)  Em face das alterações propostas, proceder à eliminação da alínea l) do artigo 6º - documento 
comprovativo das despesas fixas mensais, nomeadamente de saúde, educação e habitação, por 
incompatível com a solução proposta. ------------------------------------------------------------------------------------------- 
  Em face do exposto, as alterações preconizadas pelos Serviços, e que acabaram por não ser 
transpostas para a proposta que veio a ser aprovada e publicada são as seguintes: ------------------------------- 
  No artigo 6º nº 1, alínea l) onde se lê: “l) Documento comprovativo das despesas fixas mensais, 
nomeadamente de saúde, educação e habitação;” deveria ler-se: “l) (Revogada);” ------------------------------- 
  No artigo 8º, nº 4, onde se lê: “RF - rendimento anual ilíquido do agregado familiar, determinado 
pela análise da nota de liquidação do IRS, bem como os rendimentos declarados através de documento 
constante da alínea m) do artigo 6º e o valor da bolsa de estudo atribuída pela universidade, no ano lectivo 
em curso”, deveria ler-se: “RF - rendimento anual ilíquido do agregado familiar, determinado pela análise 
dos rendimentos apurados no documento de decisão final do valor da bolsa atribuída pela Universidade, 
referido na alínea h) do nº 1 do artigo 6º do presente regulamento, bem como o valor da bolsa de estudo 
atribuída pela universidade, no ano letivo em curso;” ------------------------------------------------------------------------ 
  onde se lê: “D - as deduções à coleta constantes da nota de liquidação de IRS, relativas a 
despesas de habitação, saúde e educação”, deveria ler-se: “D - As deduções à coleta constantes da nota 
de liquidação de IRS.” ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
  Desta forma, as alterações a introduzir no regulamento são as seguintes: --------------------------------- 
  Artigo 6º …1 - … l) (Revogada) ----------------------------------------------------------------------------------------- 
 Artigo 8º … 4 - … ----------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

RF - rendimento anual ilíquido do agregado familiar, determinado pela análise dos rendimentos 
apurados no documento de decisão final do valor da bolsa atribuída pela Universidade, referido na alínea 
h) do nº 1 do artigo 6º do presente regulamento, bem como o valor da bolsa de estudo atribuída pela 
universidade, no ano letivo em curso; -------------------------------------------------------------------------------------------- 
  D - As deduções à coleta constantes da nota de liquidação de IRS.» ---------------------------------------- 

Interveio o Senhor João Simões (PS). ------------------------------------------------------------------------------ 
- A Assembleia deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta de retificação à segunda 

alteração ao Regulamento para Atribuição de Bolsas de Estudo para o Ensino Superior, em 
conformidade com o disposto na alínea g) do nº 1 do artigo 25º do Anexo I à Lei 75/2013, de 12 de 
setembro. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

PONTO SEIS - MINUTA DOS CONTRATOS INTERADMINISTRATIVOS DE DELEGAÇÃO DE 
COMPETÊNCIAS PARA A LIMPEZA DE VIAS MUNICIPAIS E OUTROS ESPAÇOS PÚBLICOS, A 
CELEBRAR COM AS FREGUESIAS DE AGUIÃ, ÁZERE, GONDORIZ, RIO DE MOINHOS, RIO FRIO E 
VALE, E UNIÕES DE FREGUESIAS DE EIRAS E MEI E DE JOLDA (MADALENA) E RIO CABRÃO: - o 
Senhor Presidente da Câmara apresentou a minuta dos contratos interadministrativos de delegação de 
competências da Câmara Municipal de Arcos de Valdevez nas freguesias e uniões de freguesias abaixo 
referidas, informando sobre os valores a transferir para limpeza de vias municipais e de outros espaços 
públicos, nos termos e para efeitos do disposto na alínea k) do nº 1 do artigo 25º, do Anexo I à Lei 
75/2013, de 12 de setembro, e na alínea b) do nº 2 do artigo 38º e artigo 39º, ambos da Lei nº 50/2018, de 
16 de agosto: --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

- Aguiã – € 4 276,00 (quatro mil duzentos e setenta e seis euros); -------------------------------------------- 
- Ázere – € 3 162,00 (três mil cento e sessenta e dois euros); ------------------------------------------------- 
- Gondoriz – € 9 724,00 (nove mil setecentos e vinte e quatro euros); --------------------------------------- 
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- Rio de Moinhos – € 4 896,00 (quatro mil oitocentos e noventa e seis euros); -------------------------- 
- Rio Frio – € 6 372,00 (seis mil trezentos e setenta e dois euros); ------------------------------------------- 
- Vale – € 10 828,00 (dez mil oitocentos e vinte e oito euros); -------------------------------------------------- 
- Eiras e Mei – € 6 512,00 (seis mil quinhentos e doze euros); ------------------------------------------------- 
- Jolda (Madalena) e Rio Cabrão – € 6 970,00 (seis mil novecentos e setenta euros). ------------------ 
Intervieram os senhores Romão Araújo (CDU), João Simões (PS) – Anexo 22 (proposta que foi 

retirada após informação de que não competia à Assembleia Municipal alterar a minuta dos contratos), 
António Maria Sousa, Rui Aguiam e Presidente da Câmara. -------------------------------------------------------------- 

- A Assembleia deliberou, por unanimidade, e em conformidade com o disposto na alínea k) 
do nº 1 do artigo 25º, e na alínea b) do nº 1 do artigo 132º, ambos do Anexo I à Lei 75/2013, de 12 de 
setembro, aprovar a minuta dos contratos interadministrativos de delegação de competências para 
limpeza de vias municipais e outros espaços públicos, a celebrar com as freguesias de Aguiã, 
Ázere, Gondoriz, Rio de Moinhos, Rio Frio e Vale, e uniões de freguesias de Eiras e Mei e de Jolda 
(Madalena) e Rio Cabrão. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

PONTO SETE - PROTOCOLOS DE APOIO FINANCEIRO A CELEBRAR COM AS 
FREGUESIAS DE AGUIÃ, ÁZERE, GAVIEIRA, GONDORIZ, RIO DE MOINHOS, RIO FRIO, SABADIM, 
SOAJO E VALE, E UNIÕES DE FREGUESIAS DE EIRAS E MEI, DE JOLDA (MADALENA) E RIO 
CABRÃO E DE  VILELA, S. COSME E S. DAMIÃO E SÁ: - o Senhor Presidente da Câmara propôs, em 
conformidade com o previsto na alínea ccc) do nº 1 do artigo 33º do Anexo I à Lei 75/2013, de 12 de 
setembro, a aprovação dos protocolos de apoio financeiro a celebrar com as seguintes freguesias e uniões 
de freguesias, para o fim indicado: ------------------------------------------------------------------------------------------------ 

Aguiã – € 4 165,00 (quatro mil cento e sessenta e cinco euros) para financiamento da limpeza e 
conservação dos caminhos vicinais da freguesia, mais € 30 000,00 (trinta mil euros) para apoio às obras 
de beneficiação dos caminhos de ligação de Vila Nova a Penagude, de Penedinhos, de Pinhô com acesso 
à Ecovia e de S. Martinho, orçadas em € 45 363,00 (quarenta e cinco mil trezentos e sessenta e três 
euros), mais IVA; ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Ázere – € 2 713,00 (dois mil setecentos e treze euros) para financiamento da limpeza e 
conservação dos caminhos vicinais da freguesia, mais € 30 000,00 (trinta mil euros) para apoio às obras 
de pavimentação dos caminhos de Burguete e da Veiga e das travessas de Mozelos e de Burguete, cujo 
orçamento ascende a € 41 050,00 (quarenta e um mil e cinquenta euros), mais IVA; ------------------------------ 

Gavieira – € 4 511,00 (quatro mil quinhentos e onze euros) para financiamento da limpeza e 
conservação dos caminhos vicinais da freguesia, mais € 30 000,00 (trinta mil euros) para apoio às obras 
de pavimentação dos caminhos do Sobral à Padaria de Rouças, da Costa e do Côto (2ª fase), no lugar de 
Rouças, da Pentelhota, no lugar da Peneda, e do recinto junto ao Santuário de S. Bento do Cando, cujo 
valor total é de € 37 594,75 (trinta e sete mil quinhentos e noventa e quatro euros e setenta e cinco 
cêntimos), mais IVA; ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Gondoriz – € 10 261,00 (dez mil duzentos e sessenta e um euros) para financiamento da limpeza 
e conservação dos caminhos vicinais da freguesia, mais € 30 000,00 (trinta mil euros) para apoio às obras 
de alargamento do Cemitério Paroquial de Gondoriz (1ª fase), a adjudicar por € 40 000,00 (quarenta mil 
euros), mais IVA; ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Rio de Moinhos – € 2 881,00 (dois mil oitocentos e oitenta e um euros) para financiamento da 
limpeza e conservação dos caminhos vicinais da freguesia, mais € 30 000,00 (trinta mil euros) para apoio 
às obras de beneficiação e pavimentação dos caminhos de Reboreda de Cima e de Reboreda de Baixo, 
construção de muro de suporte em Reboreda de Cima, sistema de drenagem nos caminhos de Pedregais 
e Pousada, e para a arquitetura, engenharia e fiscalização do alargamento da Sede da Junta, com um 
custo total de € 28 401,08 (vinte e oito mil quatrocentos e um euros e oito cêntimos), mais IVA, e também 
para aquisição de terreno para alargamento do Cemitério Paroquial, no valor de € 10 000,00 (dez mil 
euros); ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

Rio Frio – € 8 800,00 (oito mil e oitocentos euros) para financiamento da limpeza e conservação 
dos caminhos vicinais da freguesia, mais € 30 000,00 (trinta mil euros) para apoio às obras de 
beneficiação e pavimentação dos caminhos de Rua e do Caneiro (Benta) e construção de rampa no 
Cemitério Paroquial, orçadas em € 39 516,80 (trinta e nove mil quinhentos e dezasseis euros e oitenta 
cêntimos), mais IVA; ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

Sabadim – € 6 125,00 (seis mil cento e vinte e cinco euros) para financiamento da limpeza e 
conservação dos caminhos vicinais da freguesia, mais € 30 000,00 (trinta mil euros) para apoio às obras 
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de melhoramento do caminho de Trugal, alargamento de caminho em Santa Marinha, execução de 
passeios junto à Igreja Paroquial e no caminho de Cestães, cujo valor de adjudicação ascende a € 
37 774,90 (trinta e sete mil setecentos e setenta e quatro euros e noventa cêntimos), mais IVA; --------------- 

Soajo – € 12 540,00 (doze mil quinhentos e quarenta euros) para financiamento da limpeza e 
conservação dos caminhos vicinais da freguesia, mais € 30 000,00 (trinta mil euros) para apoio às obras 
de beneficiação do Caminho das Caldeiras, da Rua da Lameira, do Largo da Varziela e da Travessa das 
Periscas, pavimentação do Caminho do Teso, limpeza dos caminhos nos aglomerados da freguesia e 
reparações em calçada e muros de suporte nos lugares de Adrão, Paradela e Várzea, com um custo total 
de € 55 545,75 (cinquenta e cinco mil quinhentos e quarenta e cinco euros e setenta e cinco cêntimos), 
mais IVA; --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Vale – € 5 603,00 (cinco mil seiscentos e três euros) para financiamento da limpeza e 
conservação dos caminhos vicinais da freguesia, mais € 30 000,00 (trinta mil euros) para apoio às obras 
de pavimentação dos caminhos da Costa e do Penedo e Milhera, orçadas em € 58 545,92 (cinquenta e 
oito mil quinhentos e quarenta e cinco euros e noventa e dois cêntimos), mais IVA; ------------------------------- 

Eiras e Mei – € 3 174,00 (três mil cento e setenta e quatro euros) para financiamento da limpeza e 
conservação dos caminhos vicinais da freguesia, mais € 30 000,00 (trinta mil euros) para apoio à obra de 
alargamento do Cemitério Paroquial (1ª fase), cujo valor de adjudicação é de € 62 500,00 (sessenta e dois 
mil e quinhentos euros), mais IVA; ------------------------------------------------------------------------------------------------ 

Jolda (Madalena) e Rio Cabrão – € 4 291,00 (quatro mil duzentos e noventa e um euros) para 
financiamento da limpeza e conservação dos caminhos vicinais da freguesia, mais € 30 000,00 (trinta mil 
euros) para apoio às obras de manutenção dos dois cemitérios paroquiais, beneficiação do Miradouro na 
Cascata, em Cartoura – Rio Cabrão, pavimentação e alargamento do caminho em Quintela, e do Caminho 
da Valinha e beneficiação do caminho Bravo/Travessa de Penelas, orçadas em € 45 000,00 (quarenta e 
cinco mil euros), mais IVA; ---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Vilela, S. Cosme e S. Damião e Sá – € 4 726,00 (quatro mil setecentos e vinte e seis euros) para 
financiamento da limpeza e conservação dos caminhos vicinais da freguesia, mais € 30 000,00 (trinta mil 
euros) para apoio às obras de alargamento do Caminho do Viadouro, em Vilela, e do Caminho da Cruz, 
em Sá, com um custo total de € 44 602,63 (quarenta e quatro mil seiscentos e dois euros e sessenta e três 
cêntimos), mais IVA. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

Intervieram os senhores Álvaro Amorim (CDS/PP) – Anexo 24, António Maria Sousa, Romão 
Araújo (CDU), Rui Aguiam e Presidente da Câmara. ------------------------------------------------------------------------ 

- A Assembleia deliberou, por unanimidade, e em conformidade com o disposto na alínea j) 
do nº 1 do artigo 25º do Anexo I à Lei 75/2013, de 12 de setembro, aprovar os protocolos de apoio 
financeiro a celebrar com as freguesias de Aguiã, Ázere, Gavieira, Gondoriz, Rio de Moinhos, Rio 
Frio, Sabadim, Soajo e Vale, e uniões de freguesias de Eiras e Mei, de Jolda (Madalena) e Rio 
Cabrão e de Vilela, S. Cosme e S. Damião e Sá. -------------------------------------------------------------------------- 

Expressaram declaração de voto os senhores João Simões (PS) – Anexo 23, Romão Araújo 
(CDU), António Maria Sousa e Rui Aguiam. ------------------------------------------------------------------------------------ 

APROVAÇÃO EM MINUTA: - o Senhor Presidente da Assembleia leu a minuta da ata desta 
sessão, colocando-a à apreciação do Plenário. Não havendo inscrições para a sua discussão, passou-se 
de imediato à votação, vindo o documento a ser aprovado por maioria com o voto contra de Jorge 
Lage, em conformidade com o disposto no nº 3 do artigo 57º do Anexo I à Lei nº 75/2013, de 12 de 
setembro. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

PERÍODO DESTINADO À INTERVENÇÃO DO PÚBLICO 
Não houve inscrições. ----------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Nada mais havendo a tratar, o senhor Presidente da Assembleia agradeceu a todos os presentes 

e, quando eram vinte e três horas e cinquenta e cinco minutos, encerrou os trabalhos desta sessão, dos 
quais, para constar, se lavrou a presente ata que, depois de lida e aprovada no próximo plenário, há-de 
ser assinada pelo Senhor Presidente da Assembleia e por mim, Isabel Gonçalves, que a lavrei. --------------- 

 






















































































